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PARECER Nº 296/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0064/14. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Excelentíssimo Sr. Prefeito, que autoriza a 
concessão de Bolsa Complementar para fins de custeio de moradia e de 
alimentação, e de Bolsa Transporte aos médicos integrantes do Projeto Mais 
Médicos para o Brasil, instituído no âmbito do Programa Mais Médicos em atividade 
no Município de São Paulo.  
Segundo a justificativa, a proposta visa autorizar a concessão de Bolsa 
Complementar, até o limite de R$ 3.000,00 (três mil reais) para fins de custeio de 
moradia e alimentação, e de Bolsa Transporte, até o limite de R$ 230,00 (duzentos 
e trinta reais), cumulativamente, em caráter complementar, aos médicos 
integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído no âmbito do Programa 
Mais Médicos, que venham a exercer suas atividades no Município de São Paulo, 
nos termos da Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.  
Destaque-se, também, que sob o aspecto orçamentário e financeiro, impende 
registrar que, na conformidade dos pronunciamentos das Secretarias Municipais de 
Planejamento, Orçamento e Gestão – SEMPLA e de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico – SF, restaram cumpridas todas as exigências impostas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial as consignadas nos seus artigos 16 e 17.  
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir.  
Inicialmente, impende destacar que o Programa Mais Médicos faz parte de um 
amplo pacto de melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, 
que prevê investimento em infraestrutura dos hospitais e unidades de saúde, além 
de levar mais médicos para regiões onde não existem profissionais. 
(http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/cidadao/acoes-e-programas/mais-
medicos/mais-sobre-mais-medicos/5953-como-funciona-o-programa)  
Com o Programa "Mais Médicos", os salários serão pagos pelo Ministério da Saúde e 
serão exigidas contrapartidas dos Municípios. Eles serão responsáveis por oferecer 
moradia e alimentação aos médicos. As prefeituras também terão de acessar 
recursos do ministério para a construção, reforma e ampliação das unidades 
básicas de saúde.  
Nesse sentido, foi expedida a Portaria nº 23, de 01 de outubro de 2013, do 
Ministério da Saúde, que dispõe sobre o cumprimento das obrigações de oferta de 
moradia e alimentação pelo Distrito Federal e Municípios aos médicos participantes 
do Projeto Mais Médicos para o Brasil, e que, por meio de seu art. 3º, dispõe que:  
Art. 3º. O Distrito Federal e Municípios deverão assegurar o fornecimento de 
moradia aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil por 
alguma das seguintes modalidades:  
I - imóvel físico;  
II - recurso pecuniário; ou  
III - acomodação em hotel ou pousada.  
(...)  
§ 3º Na modalidade de que trata o inciso II deste artigo, o ente federativo pode 
adotar como referência para o recurso pecuniário para locação de imóvel, em 
padrão suficiente para acomodar o médico e seus familiares, os valores mínimo e 
máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), podendo o gestor distrital e/ou municipal adotar valores superiores, 
conforme a realidade do mercado imobiliário local, mediante comprovação do valor 
mediante 3 (três) cotações de custo no mercado imobiliário do município ou Distrito 
Federal.  
§4º Na modalidade prevista inciso II deste artigo, recomenda- se ao ente 
federativo solicitar ao médico participante comprovação de que o recurso pecuniário 
está sendo utilizado tão somente para a finalidade de despesa com moradia.  
(...)  



Ressalte-se que, quanto ao disposto no §4º, do art. 3º de referida Portaria Federal, 
o Poder Executivo Municipal optou por dispensar tal recomendação, visto que, 
conforme a sua justificativa, a sua adoção imporia encargos despropositados tanto 
para os profissionais quanto para a Administração Municipal, dada a enorme 
quantidade de comprovantes a serem fornecidos, especialmente os relativos à 
alimentação, e a sua consequente conferência e aprovação em processos 
administrativos individuais.  
No mais, o projeto pode prosperar, eis que de acordo com a Constituição Federal, 
podem legislar concorrentemente sobre a proteção e a defesa da saúde a União, os 
Estados, Distrito Federal e também o Município, para suplementar a legislação 
federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, 
inciso XII c/c art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal).  
Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e 
assistência pública.  
Por fim, na órbita municipal, o art. 213, da Lei Orgânica, prevê a atribuição do 
Município de garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar 
físico, mental e social do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco 
de doenças e outros agravos, abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e 
de trabalho.  
O projeto encontra-se em consonância, ainda, com a noção de Estado Social.  
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, o Brasil, com a Constituição de 1934, 
pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 manteve a 
opção (...) Hoje, ‘governar significa prover de maneira direta ou indireta quase 
todas as necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos grupos, com 
distintos interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar todo o 
ordenamento liberal, caracterizado por ausências e omissões’ (...) O Estado Social 
‘é um Estado que garante a subsistência e, portanto, é Estado de prestações, de 
redistribuição de riqueza’. É um Estado de serviços (in “Atividade Legislativa do 
Poder Executivo no Estado Contemporâneo e na Constituição de 1988”, Ed. RT, 
1993, págs. 38/39).  
Dessa forma, amparada está a iniciativa do Poder Legislativo tendente a prover o 
cidadão de prestações materiais, ainda mais se considerarmos que o bem jurídico 
protegido, qual seja a saúde, é reconhecido e amparado constitucionalmente como 
direito de todos (art. 196, CF), cuja manutenção é necessária para a salvaguarda 
de outro direito básico do ser humano que é a vida (art. 5o, “caput”, CF). Aliás, a 
essencialidade de tais garantias para o homem faz com que sejam priorizadas 
mesmo quando em conflito com outros princípios insertos na Carta Magna.  
No que se refere à matéria, nada obsta o regular prosseguimento do projeto que 
encontra fundamento nos artigos 23, inciso II; 24, inciso XII; 30, incisos I e II e 
196 da Constituição Federal; artigos 13, I e II; e 213 da Lei Orgânica do Município; 
e no Poder de Polícia Sanitária.  
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
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